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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI 
Nº 399/07. 
        Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Carlos Apolinario e outros 
Vereadores, que visa dispor sobre as multas a serem aplicadas aos locais de reunião, 
concernentes ao controle da poluição sonora. 
        A matéria não esbarra em qualquer óbice legal, estando amparada nos arts. 13, I e 37, 
caput, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como no exercício do poder de polícia, que 
confere ao Poder Público a faculdade de limitar e condicionar a liberdade e a propriedade em 
benefício do bem comum e impor sanção administrativa a fim de coibir as infrações às 
regras de conduta que estabeleça no exercício de tal competência. 
        Consoante preleciona Hely Lopes Meirelles: “Os ruídos incômodos constituem outro 
ponto relevante para a polícia da atmosfera, visto que são altamente prejudiciais à vida 
psíquica dos cidadãos”.1 
        Ante o exposto somos, 
        PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, as Comissões de Mérito entendem ser inegável o interesse público 
da proposta, razão pela qual manifestam-se 
        FAVORAVELMENTE. 
        Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor 
na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 25/06/07. 
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